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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 023/2024 
 
 

SETOR OU SECRETARIA REQUISITANTE: Diretoria Administrativa 

Responsável pela Demanda: Larissa Muniz de Andrade Rodrigues Matrícula: 262-1 

E-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br Telefone: (24) 2224-1036 

 
OBJETO 

( ) Serviço não continuado 
(x ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Material de consumo 
( ) Material permanente/equipamento 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA 

( ) Concorrência 
( ) Pregão (especificar se Pregão com o uso do SRP) 
( ) Leilão 

( ) Concurso 
( ) Diálogo competitivo 
( ) Chamamento Público 
(x ) Dispensa de Licitação 
( ) Inexigibilidade 

JUSTIFICATIVA DA DEMANDA 

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de lavagem dos veículos oficiais desta Casa Legislativa. 

Considerando que tal contratação se faz necessária devido à necessidade do 
órgão em manter os veículos sempre limpos e em boas condições de higiene para sua 
utilização, venho ressaltar que atualmente a Câmara Municipal, não possui quadro 
técnico para execução deste serviço. 

 

GRAU DE PRIORIDADE 

LAVAGEM COMPLETA VEÍCULOS DE PASSEIO:   
- LAVAGEM EXTERNA: UTILIZAR SHAMPOO NEUTRO, COM ESPONJA 
ESPECÍFICA PARA CARROCERIA, ESCOVA TIPO NYLON PARA RODAS, 
PNEUS E TAPETES EMBORRACHADOS. 
- LAVAGEM INTERNA: LIMPAR COM PANO ÚMIDO TODA PARTE 
EMBORRACHADA, VOLANTE, PAINEL, CONSOLE, FORRO DE PORTA, ETC 
(NÃO UTILIZAR SILICONE OU SIMILARES) LIMPAR BANCOS COM PANO 
SECO OU FLANELA APROPRIADA. REMOVER RESÍDUOS (LIXO) DO 
INTERIOR DO VEÍCULO. UTILIZAR ASPIRADOR PARA REMOÇÃO DE 
POEIRA E DEMAIS RESÍDUOS DO INTERIOR, CARPETE, VÃOS, PORTAS-
TRECO E BANCOS E PORTA-MALAS. 
- LAVAR E SECAR TODA PARTE DE LATARIA, PÁRA-CHOQUES, VIDROS, 
FAROIS, LANTERNAS, EMPRE PORTAS, GRADES, RETROVISORES, RACK 
DE TETO, FRISOS, RODAS E PNEUS (PASSAR "PRETINHO" NOS PNEUS). 
OBS: NÃO DEVERÁ SER FEITO NENHUM TIPO DE LIMPEZA NO 
COMPARTIMENTO DO MOTOR. 
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(x) Alto 
( ) Médio 
( ) Baixo 

QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

 
1 item, 100 serviços. 

UNIDADE DE MEDIDA 

( x) Serviço 
( ) Unidade 
( ) Litros 
( ) Outro 

VALOR PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

 
R$ 10.000,00. 

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

(x) Serviço 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.39.00 

( ) Consumo 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.30.00 
( ) Patrimonio 10.01.00.01.031.0001.1003.0000.44.52.44.00 
( ) Auxilio transporte 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.49.00 

( ) Outro _   

DATA DESEJADA PARA A CONTRATAÇÃO 

 
31 de maio de 2024 

INDICAR ITEM DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE A COMPRA CORRESPONDE, SE HOUVER 

 
Não há Plano de Contratação 

HAVERÁ ETP? 

( ) Sim 
(X) Não. 

HÁ MAPEAMENTO DE RISCOS? 

( ) Sim 
(X) Não 

São José do Vale do Rio Preto, em 28 de fevereiro de 2024. 
 

_______________________________________________ 
 

LARISSA MUNIZ DE ANDRADE RODRIGUES 
Diretora Geral 

ANÁLISE PELO GESTOR 
 

(X) Deferido 
( ) Indeferido. Justificar _ . 

 
 
 
 
 

  _ _ 
ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal 
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